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24ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE COMISSÃO DE FINANÇAS, LEGISLAÇÃO E 

JUSTIÇA – CFLJ 

BIÊNIO 2021/2022 

PAUTA DA REUNIÃO DO DIA 18/10/2022, às 14h30 

 

Participação: Cícero Augusto Cruz Gomides - Coordenador Municipal de Proteção e 

Defesa Civil. 

Assunto: Ações de prevenção e de enfrentamento aos danos provocados pelas 

chuvas previstas para o fim do ano de 2022. 

 

PROJETOS DE LEI PARA DISCUSSÃO 

PL 3.908/2022 - Altera os anexos da Lei Municipal nº 4.532/2021, que institui o PPA, 

Plano Plurianual, para o quadriênio 2022-2025, e dá outras providências. 

PLL 15/2022 - Institui o Programa “Educação para o Trânsito” na rede pública de 

ensino municipal e dá outras providências. 

PLCL 05/2022 - Altera a Lei Complementar Municipal nº 3.027/2007, que institui o 

Código Municipal de Posturas de Ponte Nova. 

PLCL 06/2022 - Altera a Lei Municipal n 4156/2017, que dispõe sobre a estrutura 

organizacional e o dimensionamento de cargos e funções da Câmara Municipal de 

Ponte Nova. 

PLCS 3.903/2022 - Altera a Lei Complementar nº 3.445/2010, para estabelecer 

diretrizes quanto à delimitação das áreas não edificáveis e áreas de preservação 

permanente localizadas às margens dos corpos d'água, em Área Urbana Consolidada, 

nos termos do artigo 4º da Lei Federal 12.651/2012, Lei Federal 6.766/1979 e Lei 

Federal nº 14.285/2021. 

EMEND 3.929/2022 - Emenda apresentada pelo Executivo ao Projeto de Lei nº 3.929, 

que dispõe sobre a inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal, 

revoga a Lei n2 4.777/2016, e dá outras providências. 

PLC 3.951/2022 - Altera o artigo 93 e acrescenta os artigos 122-G a 122-I à Lei 

Complementar Municipal nº 2.058/1995, que institui o Código Tributário Municipal, para 

dispor sobre a Taxa de Inspeção de produtos de Origem Animal. 

PLC 3952/2022 - Acrescenta os artigos 95-A a 95-M à Lei Complementar Municipal nº 

1.944, de 20 de maio de 1944, que institui o Código Sanitário Municipal, para dispor 

sobre procedimentos de inspeção e fiscalização de produtos de origem animal e 

vegetal. 

 

Paulo Augusto Malta Moreira 

Presidente 


